
Requeiro a Vossa Excelência, Senhor Presidente da Câmara, nos termos do art. 264, VI,

do Regimento Interno, cumpridas as formalidades legais e ouvido o Plenário desta Casa

Legislativa, que seja feita apelo ao Excelentíssimo Governador do Estado de Pernambuco,

Sr. Paulo Câmara, e ao Secretário de Cultura, Sr. Oscar Barreto, com o fim de garantir o

pagamento de cachês dignos à mestras, mestres, artistas e grupos das culturas populares

nos eventos promovidos ou incentivados pelo Governo do Estado de Pernambuco.

JUSTIFICATIVA

A cultura é pilar importante da existência humana, da nossa condição enquanto ser

social e da nossa identidade. A cultura popular e tradicional é base da identidade do povo

brasileiro e do povo pernambucano. O frevo, o maracatu, o caboclinho, o afoxé, mamulengo,

ciranda, coco, forró, pastoril, cavalo marinho e tantas outras manifestações culturais estão

no cotidiano do recifense. Relatam a nossa história, divulgam e fortalecem nossas riquezas

materiais e imateriais. Mas, sobretudo, constituem nossa identidade como povo.

Valorizar as Mestras e Mestres, maiores detentores desses conhecimentos

populares, também é papel do Estado, como previsto no artigo 216 da Constituição Federal,

quando diz em seu parágrafo 1º que "O Poder Público, com a colaboração da comunidade,
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promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros,

vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e

preservação." Contudo, a promoção e proteção desses saberes perpassa a valorização e as

condições dos mantenedores dessas tradições. E isso tem impacto direto não só na condição

de trabalho desses artistas e grupos culturais, mas no cachê pago pela execução do seu

trabalho e apresentações culturais.

É necessário garantir que as Mestras, Mestres, artistas e grupos da Cultura Popular,

que indiscutivelmente cumprem papel social importantíssimo e de grande relevância

artística, tenham assegurado tratamento e pagamento digno e condizente com a enorme

relevância do papel por eles desempenhado. Da mesma forma que são tratados artistas

brancos e de forte apelo midiático.

Diante do exposto, requer-se a aprovação deste requerimento, com o fim de garantir

o pagamento de cachês dignos àmestras, mestres, artistas e grupos das culturas populares

nos eventos promovidos ou incentivados pelo Governo do Estado de Pernambuco.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 03 de junho de 2022.

Liana Cirne

Vereadora (PT)
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